
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

A FUTURE CONSULTORIA LTDA. , inscrita no CNPJl sob o n" 40.1 ll.l2510001-42. corn
sede na Rua prof. Osman santos oliveira n" ll6 centro. na cidade de nossa senhora das dores. na
qualidade de CONTRATADA. neste ato represenlada por seu Socio Administrador Márcio
Brenio dos Santos, têm justo e l'irmado entre si este Termo de Rescisão Contratual. em

conformidade com os despachos. com tlndamento na Cláusula Oitava e no art. 79. inciso ll. da

Lei n" 8.666/91. mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente lermo lem por objeto a rescisào do Contrato n' 812022 de Prestação de Serviço,
celebrado em l3 dejaneiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do DISTRATo
Por força da presente rescisão. as partes dâo por terminado o Contrâto de que trata a Cláusula Primeira-
nada mais tendo a reclamar uma da outra. a qualqucr titulo e cm qualquer época. relatiramente às
obrigaçôes assumidas no ajuste ora rescindido.

CL-AUSULA TERCEIRÂ - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumenlo. é cqmpetcnte a Justiça Federal da Capital do
Estado de Sergipe.

E por estarem de acordo com lodas as condiçôes e termos aqui e\plicitados. assinam as paíes o
presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma. juntamente com o2(duas)
testemunhas.
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